
MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
ESTADO DO PARANÁ

PAÇO MUNICIPAL CAETANO CASTAGNOLI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

                    DADOS DO PROCESSO

Protocolo nº 2184/2026, de 06/04/2026

Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais e dietas enterais

Valor total previsto da despesa: R$ 343.900,20
(com planejamento de gastos de R$ 229.266,80 no exercício de 2026 e de R$ 114.633,40
no exercício de 2027)

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS  RELACIONADOS  –  código(s)  reduzido(s)  da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) 2025:

- red 626 – fonte 1303

PARECER DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Em  atenção  a  solicitação  do  Departamento  de  Compras  e  Licitação,  para  verificar  da
existência de recursos orçamentários, informo que:

[X] Na presente data, EXISTEM recursos orçamentários para execução da despesa.

Ressalva: Este parecer não considera despesas públicas licitadas ou não, planejadas ou
não,  que  por  qualquer  que  seja  o  motivo  ainda  não  tenham  sido  contabilizadas.  A
comprovação da existência de saldo orçamentário pode ser feita com base nos relatórios
salvos  e  disponíveis  junto  ao  Departamento  de  Contabilidade.  Reduzidos  e  fontes
verificados conforme ofício 134/2026 da Secretaria de Saúde. Ressalta-se que poderá haver
mudança de fonte dependendo de disponibilidade financeira. 

Encaminha-se ao Departamento de Licitação para sequencia no processo.

Rebouças, em 23 de abril de 2026.

__________________________________
ANIELLE PES

Departamento de Contabilidade
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://reboucas.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=1499b802-2752-467c-8454-5c2aff27ff50
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